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1CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 
PRESIDENTE 

INDICAÇÃO N.100, DE 05 DE MAIO DE 2022 

INDICO, nos termos regimentais, ofício ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a 

possibilidade da volta de fornecimento de medicamentos nas unidades de saúde do município. 

JUSTIFICATIVA 

O fornecimento de medicamentos é feito apenas na unidade do centro da cidade, fazendo 

com que os moradores dos bairros tenham que se locomover até centro para a retirada dos remédios 

necessários para o uso, sendo isonômico que os bairros também possam ser contemplados com o serviço 

de farmácia em suas unidades de saúde. 

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

Assunto: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DOS BAIRROS DE DOIS 
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Dois Córregos, 05 de maio de 2022. 
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